
Implantação de rede de iluminação pública na Avenida Luiz Crivelaro, na divisa entre os Municípios
de Jundiaí e Várzea Paulista (Vila Esperança) – CEP: 13203-812.

Considerando que a Avenida Luiz Crivelaro é uma via importante de ligação

entre os Municípios de Jundiaí e Várzea Paulista, com grande fluxo de veículos e pedestres;

Considerando que o trecho citado  não é contemplado com rede elétrica e

iluminação pública, o que compromete a segurança e a mobilidade dos moradores, trabalhadores e

motoristas que trafegam pelo local;

Considerando que a ausência de iluminação favorece ocorrências de furtos,

acidentes e sensação de insegurança, especialmente no período noturno;

Considerando que a implantação da rede de iluminação pública contribuirá

para a melhoria da visibilidade, segurança viária e valorização da região, beneficiando diretamente a

comunidade local;

Pelo exposto,

INDICO ao Chefe do Executivo para que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de rede de iluminação pública na Avenida Luiz

Crivelaro, na divisa entre os Municípios de Jundiaí e Várzea Paulista (Vila Esperança) – CEP: 13203-

812.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 72CF-2683-17DE-6411

INDICAÇÃO Nº 3414/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


		2025-10-16T18:42:28+0000




